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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DO PANTANAL, DO ESTADO DO 

MATO GROSSO. 

 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2025 

 

 

 

 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na 

Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-078, e-mail: juridico@primebeneficios.com.br, por 

intermédio de seus advogados, vem data máxima vênia,  apresentar CONTRARRAZÕES 

ao Recurso interposto pela licitante BC GESTÃO DE SERVIÇOS., pelas razões de fato 

e de direito adiante articuladas: 
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1 –  DOS FATOS 

 

O Serviço de Saneamento Ambiental de Águas do Pantanal realizou o 

Pregão Eletrônico n.º 010/2025 para o seguinte objeto: 

  

O objeto da presente licitação Futura e eventual Contratação de empresa 

para prestação de Serviços de gerenciamento e controle informatizado 

via web on-line, em tempo real, com rede credenciada para realização de 

manutenção preventiva, corretiva, retífica, usinagem, assistência 

técnica, e fornecimento de peças para máquinas e equipamentos em 

geral, a serem utilizados pela autarquia SERVIÇO DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL, na sede 

administrativa e operacional conforme condições, quantidades, 

exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.  

 

A sessão pública de abertura do certame ocorreu regularmente, em 

estrita observância aos princípios da isonomia, da transparência e da vantajosidade para 

a Administração Pública. 

 

A empresa PRIME apresentou a proposta mais vantajosa, atendendo 

integralmente aos critérios definidos no edital.  

 

Sua documentação, assim como a proposta economicamente ajustada, 

foi minuciosamente analisada e considerada compatível com as exigências editalícias, 

motivo pelo qual foi declarada vencedora, em estrita conformidade com a legislação 

vigente e as normas aplicáveis à licitação. 

 

Inconformada com a habilitação da empresa PRIME, a empresa BC 

GESTÃO interpôs recurso administrativo, alegando de maneira infundada a 

inexequibilidade da proposta apresentada. 
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Todavia, tais alegações é manifestamente improcedente, visto não 

possuir qualquer tipo de embasamento legal e objetiva direcionar a administração ao 

erro. 

 

Em verdade, a Recorrente adota uma postura notoriamente 

protelatória, com o claro objetivo de retardar o regular andamento do certame e 

prejudicar a contratação de uma proposta justa, vantajosa e absolutamente viável.  

 

Além disso, não há qualquer irregularidade na condução do certame 

pela Administração ou na habilitação da PRIME, que cumpriu integralmente todas as 

exigências determinadas pelo edital.  

 

O indeferimento do recurso é medida necessária para garantir a 

segurança jurídica e a efetividade da licitação, resguardando a escolha da proposta mais 

vantajosa para o interesse público. 

 

Portanto, a manutenção da decisão que declarou a PRIME vencedora 

do certame é a medida que melhor resguarda a legalidade e os princípios que norteiam 

a Administração Pública.  

 

Assim, impõem-se o afastamento das alegações inconsistentes da BC 

GESTÃO, que busca modificar uma decisão fundamentada em regras previamente 

estabelecidas pela Administração, apenas em razão de sua própria insatisfação. 

 

2 –  DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

O Recurso Administrativo interposto pela BC GESTÃO sustenta a 

inexequibilidade da proposta da PRIME com base, exclusivamente, na alegação de que 

a taxa de administração negativa de -28,10% comprometeria a viabilidade econômico-

financeira da execução contratual.  
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Conforme amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudência, a 

apresentação de taxas de administração negativas é admitida na contratação pública, 

desde que acompanhada de comprovação de sua viabilidade, conforme prevê o art. 59, 

inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

A proposta da PRIME foi devidamente acompanhada de declaração 

expressa de que contempla “todos os custos diretos e indiretos”, incluindo tributos, 

encargos, materiais, transporte, alimentação, hospedagem e demais gastos, conforme 

consta expressamente na Proposta Readequada e todas as Declarações. 

 

Ademais, foi também apresentada declaração quanto à idoneidade da 

proposta e sua formulação de forma independente e consciente, o que reforça a boa-fé 

e a responsabilidade da empresa quanto aos riscos inerentes ao contrato. 

 

Como pode inicialmente se ver, está claro que a apresentação das 

razões recursais teve o intuito de tumultuar o andamento do certame, protelar a 

assinatura do contrato e, por fim, prejudicar a Recorrida.  

 

No entanto, consequentemente, também prejudica o órgão licitante, 

que terá que esperar mais tempo para realizar a contratação e iniciar a execução dos 

serviços. 

 

Adentrando agora pormenorizadamente as alegações da Recorrente, 

no que se refere ao discurso de que o lance é inexequível, verifica-se total 

desconhecimento da empresa no que diz respeito à oferta de lances, descontos, bem 

como da forma de atuação de uma gerenciadora de frota.  

 

Ora, a taxa de desconto ofertada pela empresa é absolutamente 

compatível para o tamanho e estrutura da PRIME e está em consonância com as 

melhores práticas de mercado deste segmento.  
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O percentual ofertado está alinhado às práticas desta licitante e à 

estratégia de otimização de custos adotada pela empresa. 

 

A Recorrente insiste em sustentar um argumento que, além de frágil, 

beira ao surreal.  

 

Alega a inexequibilidade da proposta com base num suposto 

desconto elevado, como se isso, por si só, fosse capaz de invalidar a licitação.  

 

O problema é que esquece – ou finge esquecer – de um detalhe básico 

do ordenamento jurídico, as acusações devem vir minimamente acompanhadas de 

argumentações e comprovações.  

 

E até agora, nenhum documento, nenhum estudo, nenhum dado 

concreto foi apresentado para justificar essa narrativa inventada. 

 

Ainda mais, a argumentação demonstra um desconhecimento absurdo 

de como funciona o mercado de gerenciamento de frotas. 

 

Taxas administrativas negativas não são exceção, mas sim parte do 

modelo de negócio.  

 

Qualquer um com o mínimo de experiência no setor sabe que a receita 

principal dessas empresas vem dos pagamentos das redes credenciadas, não das taxas 

cobradas dos clientes. 

 

Entre as principais fontes de receita das gerenciadoras, além da taxa de 

administração, estão a remuneração sobre o montante de transações intermediadas, 

aplicações no mercado financeiro do montante recebido da Contratante para repasse e a 

possibilidade de cobrança pelo credenciamento ou uma mensalidade para mantê-lo.  
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Essas fontes de receita adicionais contribuem significativamente para 

a viabilidade financeira das empresas, ampliando suas possibilidades de lucro. 

 

Além disso, a Recorrida pode explorar outras estratégias comerciais, 

como investimentos e parcerias, para aumentar sua rentabilidade e competitividade. 

 

No caso da PRIME, essa prática permite maior flexibilidade financeira 

à rede credenciada, tornando-se um diferencial competitivo significativo. Essa estratégia 

não só é sustentável, como também é amplamente aceita e utilizada por essa empresa. 

 

Nesse diapasão, não estando vinculada apenas à contratante, a 

gerenciadora possui outras formas de auferir seus ganhos e, desse modo, tem a plena 

capacidade de realizar a oferta de descontos nos patamares do caso em tela.  

 

Ignorar isso não é apenas um erro técnico; é uma tentativa descarada 

de distorcer a realidade para criar um pretexto recursal. 

 

Além disso, cada licitante possui sua própria estratégia comercial, e, 

por essa razão, o objetivo perseguido com a participação no certame pode não ser, 

necessariamente, uma alta margem de lucro.  

 

Em que pese seja disposto que tal tipo de proposta detenha um caráter 

inovador, a verdade é que taxas semelhantes são corriqueiramente adotadas no 

mercado.  

 

No caso específico da Recorrida, a taxa administrativa foi 

cuidadosamente calculada para garantir a viabilidade econômica do contrato, levando 

em conta todos os custos envolvidos na prestação dos serviços e as condições de 

mercado.  
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Portanto, o órgão contratante pode ficar despreocupado, pois a taxa 

administrativa foi estabelecida de forma a garantir a sustentabilidade financeira da 

empresa e a qualidade dos serviços prestados, conforme os princípios da razoabilidade 

e da proporcionalidade, assegurando a execução adequada do contrato e a prestação 

eficiente dos serviços. 

 

Ademais, o Tribunal de Contas da União entende que a proposta sem 

margem de lucro, ou com margem mínima, não implica em proposta inexequível, tendo 

em vista as diferentes estratégias comerciais possíveis de cada uma das licitantes.  

 

O TCU reconhece que as empresas podem adotar diferentes 

abordagens comerciais que lhes permitem operar com margens reduzidas ou até mesmo 

sem lucro direto, visando benefícios estratégicos de longo prazo, conforme demonstrado 

abaixo: 

 

"A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro 
não conduz, necessariamente, à inexequibilidade, pois tal fato depende da 
estratégia comercial da empresa. A desclassificação por inexequibilidade deve 
ser objetivamente demonstrada, a partir de critérios previamente publicados, 
após dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 
proposta. (TCU - Acórdão n.º 3.092/2014, Plenário. Rel. Min. Bruno Dantas, 
data da Sessão: 12/11/2014)" 

 

Este fato demonstra que a estratégia de apresentar taxas extremamente 

competitivas não é uma prática isolada da Recorrida, mas sim uma abordagem utilizada 

por diversas empresas no mercado. 

 

A BC GESTÃO não apresentou nenhuma prova concreta da 

inexequibilidade da proposta da PRIME, limitando-se a conjecturas genéricas e 

argumentos abstratos sobre a composição de preços no setor de manutenções. 
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A proposta da PRIME evidencia que a empresa dispõe de sistema 

informatizado e integrado para o gerenciamento do abastecimento, conforme descrito 

em detalhes no Detelhamento Técnico da Proposta, assegurando: 

 

• Atendimento 24 horas, 7 dias por semana; 

• Emissão e remissão de cartões magnéticos sem custo; 

• Sistema de bloqueio e gestão de limites; 

• Rede credenciada conforme exigido no Termo de Referência. 

 

Tais elementos comprovam que a empresa está plenamente capacitada 

para executar o contrato dentro das condições ofertadas, inclusive com a taxa de 

administração negativa proposta, sendo certo que os ganhos indiretos decorrentes da 

prestação do serviço e estratégias comerciais podem compensar a margem negativa 

assumida. 

 

No presente caso, a BC GESTÃO não demonstrou de forma objetiva 

ou concreta que a proposta da PRIME seja inexequível, limitando-se a suposições e 

avaliações subjetivas sobre os custos do mercado de combustíveis. 

 

Desta forma, alegar inexequibilidade da proposta apresentada pela 

licitante Recorrida demonstra um profundo desconhecimento acerca da prestação de 

serviços por esta empresa, e revela o desespero da Recorrente, que não se conforma com 

o resultado do certame. 

 

Cumpre destacar que a empresa PRIME, ora Recorrida, não é novata 

ou aventureira no mercado, ao contrário, é uma das maiores empresas em atividade no 

país no ramo de gerenciamento de frota de veículos. Sua principal área de atuação é 

no setor público, e conta com vasta experiência na participação de procedimentos 

licitatórios em todo o território nacional. 
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Alguns dos seus clientes incluem o Tribunal Regional do Trabalho da 

10ª região, o Supremo Tribunal Federal (STF), o Tribunal de Contas da União (TCU), a 

Polícia Federal, os Correios de diversos estados da federação, bem como prefeituras e 

Secretarias de Estado, que por serem muitas, inviável elencá-las nesta oportunidade. 

 

Diante do exposto, fica claro que a PRIME está plenamente capacitada 

e possui os recursos necessários para atender às demandas previstas no contrato em 

questão, garantindo a eficiência e a qualidade dos serviços prestados. Sua vasta 

experiência, aliada a estratégias comerciais bem fundamentadas, garantem uma parceria 

sólida e de sucesso para todas as partes envolvidas. 

 

Desta feita, resta demonstrada a expertise da Recorrida que há muitos 

anos está consolidada no mercado, e presta serviços de excelência para inúmeros 

órgãos/entes públicos, espalhados por todo o território nacional. 

 

É dever da Administração selecionar a proposta mais vantajosa nos 

procedimentos licitatórios, por força do princípio da seleção da proposta mais vantajosa, 

expresso no artigo 11 da Lei nº 14.133/2021, abaixo transcrito: 

 

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 
I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 
II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a 
justa competição; 
III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 
inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 
IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
Parágrafo único. A alta administração do órgão ou entidade é 
responsável pela governança das contratações e deve implementar 
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, 
para avaliar, direcionar e monitorar os processos licitatórios e os 
respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 
estabelecidos no caput deste artigo, promover um ambiente íntegro e 
confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento 
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e 
eficácia em suas contratações. (grifo nosso) 
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Nas lições do Insigne Jurista José Afonso da Silva: 

 

“O princípio da licitação pública significa que essas contratações ficam 
sujeitas, como regra, ao procedimento de seleção de propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública. Constitui um princípio 
instrumental de realização dos princípios da moralidade administrativa 
e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder 
Público”. (grifo nosso) 

 

Desta feita, se mostra obrigatória a observância ao princípio da seleção 

da proposta mais vantajosa, razão pela qual uma eventual rejeição da proposta desta 

Recorrida se mostraria absolutamente ilegal, haja vista que a Recorrente não trouxe um 

elemento sequer para fundamentar a alegação de inexequibilidade. 

 

Do mesmo modo, ao realizar uma simples pesquisa de contratos em 

execução atualmente por esta licitante, poderá ser verificado que a taxa ofertada pela 

PRIME no presente pregão é comum, e não há, portanto, que se falar em 

inexequibilidade. 

 

Superada estas frágeis alegações, importante mencionar que no 

entendimento do Tribunal de Contas da União, a exclusão do certame de proposta 

passível de demonstração de exequibilidade constitui falta grave, visto que os fatores 

externos que oneram a produção incidem de maneira diferente sob cada empresa, a 

depender da situação empresarial, facilidades ou dificuldades que permeiam nas 

negociações, neste sentido:   

 

18. Não bastasse essa grave falha, verificou- se que não foi dada ao 
licitante desclassificado por inexequibilidade a oportunidade de 
demonstrar a viabilidade de sua oferta. Essa impropriedade 
também se afigura grave porque, como firmado na doutrina afeta à 
matéria e na jurisprudência desta Corte (vide relatório supra), o juízo 
de inexequibilidade de uma proposta não é absoluto, mas admite 
demonstração em contrário. Isso, porque não se pode descartar a 
possibilidade de que o licitante seja detentor de uma situação peculiar 
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que lhe permita ofertar preço inferior ao limite de exequibilidade 
estimado pelo contratante. Por exemplo, é perfeitamente possível 
que uma empresa, em especial de maior porte, partilhe custos – 
como infraestrutura, pessoal etc., entre os diversos clientes, 
resultando em redução nos preços de seus serviços. Também não 
se pode descartar que, muitas vezes, a estimação da exequibilidade pelo 
contratante possa apresentar deficiências, visto que sua visão de 
mercado não tem abrangência e precisão comparáveis às da empresa que 
atua no ramo. 19. Em vista dessas ocorrências, restou prejudicado o 
contratante que poderia ter obtido melhor preço e, consequentemente, 
uma proposta mais vantajosa. (Acórdão 1.248/2009 Plenário, rel. Min. 
Augusto Sherman Cavalcanti).  

 

Desta feita, conforme demonstrado, tanto o legislador quanto o 

Tribunal de Contas da União, manifestaram-se no sentido de evitar a desclassificação 

sumária das propostas sem a oportunidade de comprovação do valor ofertado.  

 

Por todo o esclarecido, evidente que as razões de recurso da Recorrente 

devem ser julgadas improcedentes, mas, caso haja consideração por alguma delas por 

parte do Pregoeiro, requer, desde já, a possibilidade de que se possa comprovar a 

exequibilidade da proposta.  

 

A propósito, sobre produção de provas, aplica-se aos processos 

administrativos, incluindo os processos licitatórios de forma supletiva e subsidiária, o 

Código de Processo Civil (Lei n.º 13.105/2015), conforme seu art. 15: 

 

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, 

trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão 

aplicadas supletiva e subsidiariamente. 

 

Sendo assim, o ônus da prova incumbe ao autor, neste caso a 

Recorrente, quanto aos fatos constitutivos de seu direito, conforme preceitua o art. 373, 

inc. I do Código de Processo Civil. 

 

Art. 373. O ônus da prova incumbe:  
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I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

 

Portanto, o recurso apresentado pela licitante BC GESTÃO. deve ser 

indeferido, pois, a Recorrida atendeu todas as exigências do edital, fato que não foi 

provado o contrário pela Recorrente. 

 

Ressalta-se ainda, que as alegações trazidas pela BC beiram ao 

ridículo, visto que a própria apresenta desconto muito superiores ao que está alegando 

inexecução. 

 

 

 

Novamente fica comprovado que o recurso apresentado pela empresa 

Recorrente nada mais representa do que a exteriorização de um inconformismo pueril, 

assemelhando-se à birra de quem, não logrando êxito no certame, intenta desconstituir 

o resultado com alegações infundadas e desprovidas de respaldo técnico ou jurídico 

 

Não se vê quaisquer razões para que esta autoridade alimente 

discussões infundadas.  

 

O que se espera, quando uma parte recorre, é que traga fatos e 

comprovações, não ficção e insatisfação.  
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Como foi amplamente demonstrado, isso não foi feito, o único 

destino possível para esse recurso é o arquivamento. 

 

 

3 –  DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer-se digne o I. Pregoeiro a receber a presente 

CONTRARRAZÕES, e que considerando os seus termos, decida: 

 

i. Julgar totalmente IMPROCEDENTE o recurso interposto pela 

licitante BC GESTÃO, como medida de legalidade, segurança 

jurídica, eficiência e vinculação ao instrumento convocatório, 

mantendo a licitante PRIME como vencedora do certame; 

 

ii. Prosseguir com os atos subsequentes do certame, quais sejam: 

adjudicação, homologação e assinatura do contrato. 

 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 01 de julho de 2025 

 

__________________________________________________________ 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO – OAB/SP 450.936 

LUCAS SANCHES SILVA – OAB/SP 499.314  





































 

 

 



 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 Eu, VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO, brasileiro, solteiro, portador da 

Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do CPF/MF n. 447.970.818-

99, devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Secção de São Paulo, n. 450.936 com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, 

Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13.098-335, 

substabeleço, com reservas de iguais poderes, em favor de LUCAS SANCHES 

SILVA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 

54.173.664-4 e do CPF/MF n. 457.896.188-55, devidamente inscrito nos Quadros 

da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 499.314, os poderes 

a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2º andar, 

Sala 03 – Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, 

inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e 

suas filiais, conforme instrumento procuratório anexo. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 7 de março de 2025 

 

 

_______________________________________________ 

PRIME Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO – Procurador OAB/SP 450.936  

RG n. 34.200.888-2 – CPF/MF n. 447.970.818-99   

VINICIUS 
EDUARDO 
BALDAN NEGRO

Assinado de forma digital por 
VINICIUS EDUARDO BALDAN 
NEGRO 
Dados: 2025.03.07 15:12:28 
-03'00'
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